
RBT/ nso 1

 
 
 
 

PARECER nº 172/ 2004 
Emenda Modificativa nº CM-036/ 2004 

Projeto de Lei nº CM-044/ 2004 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuída a esta Comissão, para análise e parecer, a Emenda 
Modificativa nº CM-036/ 2004, oferecida ao Projeto de Lei nº CM-044/ 2004, de 
autoria do nobre Vereador Januário de Souza Rocha Filho, com os seguintes tópicos:  
 

� – O art. 2º do Projeto passa a ter a seguinte redação: 
�

$UW�� ��� $� LQWHUGLomR� GH� TXH� WUDWD� R� DUW�� ���� QmR� SRGHUi� VHU� HIHWLYDGD� VHP�
FRPXQLFDomR� H� SUpYLD� SHUPLVVmR� GR� yUJmR� RX� HQWLGDGH� GH� WUkQVLWR� FRP� FLUFXQVFULomR�
VREUH�D�YLD��
�
3DUiJUDIR�~QLFR��$�REULJDomR�GH�VLQDOL]DU�p�GR�UHVSRQViYHO�SHOD�H[HFXomR�GR�HYHQWR���

�
� – O art. 3º do Projeto passa a ter a seguinte redação: 
�
$UW�� ���$� FRPXQLFDomR� TXH� VH� UHIHUH� R� DUWLJR� DQWHULRU� GHYHUi� VHU� IHLWD� FRP�XPD�

DQWHFHGrQFLD� PtQLPD� GH� ��� �VHWHQWD� H� GXDV�� KRUDV� H� FRQVWDUmR� REULJDWRULDPHQWH�� R�
WUHFKR�D�VHU�LQWHUGLWDGR��R�KRUiULR�HP�TXH�R�WUkQVLWR�ILFDUi�LQWHUURPSLGR��D�QDWXUH]D�H�
REMHWLYR�GRV�HYHQWRV�TXH�VHUmR�UHDOL]DGRV��

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
                

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição 
ampara-se no art. 201, II, parágrafo único, do Regimento Interno. 
 

Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição  está ancorada 
no arts. 11, FDSXW, 139 da LOM, c/ c art. 171, I, da Constituição Estadual, e art. 30, I 
da Constituição Federal.   
 
 
 
 

CO M ISSÃO  D E j u st iç a , l e g isl a ç ã o  e  r e d a ç ã o . 
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CONCLUSÃO 
 

3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela  OHJDOLGDGH�� 
FRQVWLWXFLRQDOLGDGH�  e MXULGLFLGDGH� da Emenda Modificativa nº CM-036/ 2004, 
oferecida ao Projeto de Lei nº CM-044/ 2004. 

�
Sala das Comissões, 27 de maio de 2004 

 
 

0DQRHO�&RUGHLUR�&RHOKR�-~QLRU�
 Relator 
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0DUFRV�9LQtFLXV�$OYHV�GD�6LOYD�������������������$QW{QLR�GH�/LVERD�3DGXDQR�3HUHLUD������������������������������������������������
                  Presidente                                                                           Membro 
�
�
         Rozilene Bárbara Tavares 
Consultora Jurídica – OAB/ MG:66.289                                             Vencimento do Parecer: 6/ 06/ 2004 


